
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 004, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO,
 
CONSIDERANDO o artigo 55 e seguintes da Lei Municipal nº
593/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Municipais;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293/2017, que dispõe sobre a
concessão de diárias na administração direta;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder a ARTUR MARTINS DE AZEVEDO, matrícula
1402, ocupante do cargo de Contador Municipal na Secretaria
Municipal de Finanças e Planejamento, ½ (meia) diária no valor total
de R$ 120,00 (cento e vinte reais), ficando o mesmo autorizado a se
deslocar à cidade de Natal (RN) no dia 28/02/2018.
 
Art. 2º. O objetivo do deslocamento do servidor acima citado se dá
para participação no “Simpósio sobre Ferramentas Eletrônicas:
Remessa de Dados e Informações ao Tribunal de Contas – TCE/RN”,
a ser realizado na Escola de Governo Cardeal Dom Eugênio de Araújo
Sales.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de sua assinatura.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal, em Jardim do Seridó (RN), 22 de
Fevereiro de 2018, 129º da República.
 
ADRIANA MARIA DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
Matrícula: 00433
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